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Anexo III – Mapa de zoneamento do uso e ocupação do solo urbano do distrito Nova Santa Helena

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                           ZONA ZR1
Zona Residencial 1  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 200,00 m²
· Residencial Unifamiliar;· Institucional Social Educacional;· Comércio de Apoio;
esquina 150,00 m²

   
Testada mínima do Lotemeio 7,50 m

Esquina 10,00 m
   

Usos sujeitos a analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Residencial Multifamiliar;· Institucional Social Cultural;· Institucional Social de Lazer;·
Institucional Social de Saúde; · Máximo 1,5

   
Taxa de ocupação Base 50%

Torre 50%
   

Usos proibidos Recuos** Frente 4,00 m
· Todos os demais Lateral 1,50 m*

   
Taxa de permeabilidade mínimo 20%
   
Altura em pavimentos máximo 3

*recuo dispensado em uma das laterais quando não houver aberturas, e em construções geminadas.** nos terrenos
de esquina, a frente com maior dimensão deve ter recuo de no mínimo 2,00m (dois metros).

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                              ZONA ZR2
Zona Residencial 2  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 200,00 m²
· Residencial Unifamiliar;· Residencial Multifamilar;· Residencial Geminado;·Comércio de
Apoio;· Institucional Social Educacional;· Institucional Social Cultural;· Institucional Social de Lazer;·
Institucional Social de Saúde;· Indústrias Primárias; esquina 150,00 m²

   
Testada mínima do Lote** meio 7,50 m

esquina 10,00 m
   

Usos sujeitos a análise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Serviços e Comércio Varejista Central;· Institucional Social Administrativo;· Indústrias Leves;
· máximo 1,6

   
Taxa de ocupação Base 85%

Torre 60%
   

Usos proibidos Recuos*** Frente 4,00 m
·   Todos os demais Lateral 1,50 m *

   
Taxa de permeabilidade mínimo 20%
   
Altura em pavimentos máximo 3

* recuo dispensado em uma das laterais quando não houver aberturas, e em construções geminadas.** em casos
de desmembramento de lotes com dimensões superiores ao estabelecido para a zona, deve-se manter a área
mínima admitindo-se a testada do lote de 7,50m (sete metros e cinqüenta centímetros), desde que o lote esteja
conectado à rede de esgoto.*** nos terrenos de esquina, a frente com maior dimensão deve ter recuo de no mínimo
2,00m (dois metros).

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                              ZONA ZR3
Zona Residencial 3  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 200,00 m²
· Residencial Unifamiliar;· Residencial Multifamilar;· Residencial para Habitação Social;· C o -
mércio de Apoio;· Institucional Social Educacional;· Institucional Social Cultural;· Institucional So-
cial de Lazer;· Institucional Social de Saúde; Esquina 150,00 m²

   
Testada mínima do Lotemeio 7,50 m

esquina 10,00 m
   

Usos sujeitos a analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Indústrias Primárias; · máximo 1,3

   
Taxa de ocupação base 70%

torre 70%
   

Usos proibidos Recuos** frente 4,00 m
· Todos os demais lateral 1,50 m *

   
Taxa de permeabilidade mínimo 20%
   
Altura em pavimentos máximo 3

* recuo dispensado em uma das laterais quando não houver aberturas, e em construções geminadas.** nos terrenos
de esquina, a frente com maior dimensão deve ter recuo de no mínimo 2,00m (dois metros).

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                              ZONA ZR4
Zona Residencial 4  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 200,00 m²
· Residencial Unifamiliar;· Residencial Multifamilar;· Comércio de Apoio;· Serviços e Comér-
cio Varejista Central;· Institucional Social Educacional;· Institucional Social Cultural;· Institucional So-
cial de Lazer;· Institucional Social de Saúde;· Institucional Social Administrativo;
esquina 150,00 m²

   
Testada mínima do Lote** meio 7,50 m

esquina 10,00 m
   

Usos sujeitos a analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Indústrias Leves;· Indústrias Primárias; · máximo 4

   
Taxa de ocupação base 70%

torre 70%
   

Usos proibidos Recuos*** frente 4,00 m
·   Todos os demais lateral 1,50 m *

   
Taxa de permeabilidade mínimo 10%
   
Altura em pavimentos máximo 5

* recuo dispensado em uma das laterais quando não houver aberturas, e em construções geminadas.** em casos
de desmembramento de lotes com dimensões superiores ao estabelecido para a zona, deve-se manter a área
mínima admitindo-se a testada do lote de 7,50m (sete metros e cinqüenta centímetros), desde que o lote esteja
conectado à rede de esgoto.*** nos terrenos de esquina, a frente com maior dimensão deve ter recuo de no mínimo
2,00m (dois metros).

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                              ZONA ZC1
Zona Comercial 1  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 200,00 m²
· Residencial Unifamiliar;· Residencial Multifamilar;· Comércio de Apoio;· Serviço e Comér-
cio Atacadista;· Indústrias Primárias; esquina 150,00 m²

   
Testada mínima do Lotemeio 7,50 m

esquina 10,00 m
   

Usos sujeitos a analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Indústrias Leves; · Institucional Social Educacional;· Institucional Social Cultural;·
Institucional Social de Lazer;· Institucional Social de Saúde;· Institucional Social Administrativo;
· máximo 2

   
Taxa de ocupação base 75%

torre 75%
   

Usos proibidos Recuos frente 4,00 m
·   Todos os demais lateral 1,50 m *

   
Taxa de permeabilidade mínimo 20%
   
Altura em pavimentos máximo 4

* recuo dispensado em uma das laterais quando não houver aberturas, e em construções geminadas.

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                              ZONA ZCC
Zona Comercial Central  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 200,00 m²
· Residencial Unifamiliar;· Residencial Multifamilar;· Comércio de Apoio;· Serviços e Comér-
cio Varejista Central;· Institucional Social Educacional;· Institucional Social Cultural;· Institucional So-
cial de Lazer;· Institucional Social de Saúde;· Institucional Social Administrativo;· Indústrias Primá-
rias; esquina 150,00 m²

   
Testada mínima do Lote** meio 7,50 m

esquina 10,00 m
   

Usos sujeitos a analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Indústrias Leves; · máximo 4

   
Taxa de ocupação base 75%

torre 75%
   

Usos proibidos Recuos*** frente 4,00 m
·   Todos os demais lateral 1,50 m *

   
Taxa de permeabilidade mínimo 10%
   
Altura em pavimentos máximo 6

* recuo dispensado em uma das laterais quando não houver aberturas, e em construções geminadas.** em casos
de desmembramento de lotes com dimensões superiores ao estabelecido para a zona, deve-se manter a área
mínima admitindo-se a testada do lote de 7,50m (sete metros e cinqüenta centímetros), desde que o lote esteja
conectado à rede de esgoto.*** recuos dispensados em caso de estabelecimentos comerciais.

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                              ZONA ZI 1
Zona Industrial 1  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 500,00 m²
· Indústrias Primárias;· Indústrias Leves;· Indústrias Médias;· Serviço e Comércio Atacadis-
ta; esquina 600,00 m²

   
Testada mínima do Lotemeio 20,00m

esquina 24,00 m
   

Usos sujeitos à analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Indústrias Pesadas e Gerais;·Comércio de Apoio; · máximo 1,5

   
Taxa de ocupação base 85%

torre 65%
   

Usos proibidos Recuos frente 7,00 m
· Todos os demais lateral 3,00 m

   
Taxa de permeabilidade mínimo 10%
   
Altura em número de pavimentos máximo -

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                              ZONA ZI 2
Zona Industrial 2  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 2000,00 m²
· Indústrias Leves;· Indústrias Médias;· Indústrias Pesadas e Gerais;· Indústrias Incô-
modas e Perigosas;· Serviço e Comércio Atacadista; esquina 2400,00 m²

   
Testada mínima do Lotemeio 20,00 m

esquina 24,00 m
   

Usos sujeitos à analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Indústrias Primárias; · máximo 1,5

   
Taxa de ocupação base 85%

torre 65%
   

Usos proibidos Recuos frente 7,00 m
· Todos os demais; lateral 3,00 m

   
Taxa de permeabilidade mínimo 10%
   
Altura em número de pavimentos máximo -

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                         ZONA ZEIS 1
Zona Especial de Interesse Social 1  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 110,00 m²
· Residencial Unifamiliar;· Residencial Multifamiliar;· Residencial Geminado; ·
Residencial para Habitação Social;· Comércio de Apoio;· Institucional Social Educacional;·
Institucional Social Cultural;· Institucional Social de Lazer;· Institucional Social de Saúde;

esquina 150,00 m²
   
Testada mínima do Lote ** meio 7,50 m

esquina 10,00 m
   

Usos sujeitos a analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Institucional Social Administrativo;· Indústrias Primárias; · m á -

ximo 1,3
   
Taxa de ocupação base 65%

torre 65%
Usos proibidos Recuos*** frente 4,00 m
· Todos os demais; lateral 1,50 m*

   
Taxa de permeabilidade mínimo 15%
   
Altura em pavimentos máximo 2

*recuo dispensado em uma das laterais quando não houver aberturas ** nos desmembramentos de lotes urbanos
e nos empreendimentos de casas geminadas a metragem mínima de testada do lote será de 6,00m (seis metros).***
nos terrenos de esquina, a frente com maior dimensão deve ter recuo de no mínimo 2,00m (dois metros).

Anexo IV - Tabela de zoneamento e índices urbanísticos                         ZONA ZEIS 2
Zona Especial de Interesse Social 2  Índices Urbanísticos
Usos permitidos  Área mínima do Lote meio 200,00 m²
· Residencial Unifamiliar;· Residencial Multifamiliar;· Residencial Geminado;·Residencial para
Habitação Social;· Comércio de Apoio;· Institucional Social Educacional;· Institucional Social Cultural;·
Institucional Social de Lazer;· Institucional Social de Saúde; esquina
260,00 m²

   
Testada mínima do Lote ** meio 10,00 m

esquina 13,00 m
   

Usos sujeitos a analise Coeficiente de aproveitamento mínimo 0,1
· Institucional Social Administrativo;· Indústrias Primárias; · m á -
ximo 1,7

   
Taxa de ocupação base 65%

torre 65%
Usos proibidos Recuos*** frente 4,00 m
·  Todos os demais; lateral 1,50 m*

   
Taxa de permeabilidade mínimo 15%
Altura em pavimentos máximo 3

*recuo dispensado em uma das laterais quando não houver aberturas ** nos desmembramentos de lotes urbanos
e nos empreendimentos de casas geminadas a metragem mínima de testada do lote será de 6,00m (seis metros).***
nos terrenos de esquina, a frente com maior dimensão deve ter recuo de no mínimo 2,00m (dois metros).

Anexo V – Atividades sujeitas ao Licenciamento Ambiental
CÓDIGO DA ATIVIDADE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
01. AÇÚCAR E ÁLCOOL
01.001 Destilaria de Álcool
01.002 Microdestilaria
01.003 Produção de Aguardentes
01.004 Usina de Açúcar
02. ACUMULADORES
02.001 Baterias
03. AGROPECUÁRIA
03.001 Avicultura
03.002 Bovinocultura
03.003 Incubatório de Ovos
03.004 Lavagem de Ovos
03.005 Piscicultura
03.006 Ranicultura
03.007 Rizipsicultura
03.008 Suinocultura
04. AGROTÓXICOS
04.001 Depósito
04.002 Manipulação
04.003 Produção
04.004 Triagem de embalagem de Agrotóxicos
04.005 Capina Química em Obras Lineares
04.006 Controle Químico de Macrófitas em Barragens e Reservatórios
04.007 Aplicação de Agrotóxicos e outros Biocidas em Ecossistemas Florestais Nativos
04.008 Capina Química em Áreas Urbanas e/ou Suburbanas
05. ALIMENTOS
05.001 Café Solúvel
05.002 Derivados de Cereais
05.003 Fabricação de Biscoitos
05.004 Fabricação de Doces
05.005 Fabricação de Gelatina
05.006 Fabricação de Massas Alimentícias
05.007 Fabricação de Salgadinhos

CÓDIGO DA ATIVIDADE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
05. ALIMENTOS
05.008 Pescados
05.009 Produção de Conservas
05.010 Refeições Industriais
05.011 Sal
06. BEBIDAS
06.001 Envase de Água Mineral
06.002 Envase de Vinhos
06.003 Fabricação de Cerveja
06.004 Fabricação de Refrigerantes
06.005 Fabricação de Sucos
07. BENEFICIAMENTO DE MADEIRA
07.001 Artigos diversos de madeira
07.002 Bambu
07.003 Compensados
07.004 Cortiça
07.005 Desdobramento de Madeiras
07.006 Junco
07.007 Laminados
07.008 Lápis
07.009 Madeireira
07.010 Móveis
07.011 Serraria
07.012 Vime
08. BENEFICIAMENTO DE MANDIOCA
08.001 Farinheira
08.002 Fecularia
09. BENEFICIAMENTO DE MINERAIS
09.001 Britagem de Pedras
09.002 Cimenteira
09.003 Granito
09.004 Mármore
09.005 Produção de Cal e Calcáreo
10. BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS
10.001 Beneficiamento de Algodão
10.002 Beneficiamento de Arroz
10.003 Beneficiamento de Fumo
CÓDIGO DA ATIVIDADE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
10. BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS
10.004 Beneficiamento de grãos: armazenamento, torrefação, depósito, moinho de trigo...
10.005 Beneficiamento de Maçã
10.006 Beneficiamento de Malte
10.007 Beneficiamento de Sementes
10.008 Lavagem de Batatas
11. BORRACHA
11.001 Artefatos de Borracha
11.002 Artefatos de Espuma de Borracha
11.003 Beneficiamento de Borracha Natural
11.004 Câmaras de Ar
11.005 Espuma de Borracha
11.006 Fios de Borracha
11.007 Laminados
11.008 Material para Material para Recondicionamento de pneumático
11.009 Pneumático
12. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
12.001 Loteamentos, Condomínios e Conjuntos Habitacionais
12.002 Edificações para Fins Residenciais
12.003 Cemitérios
12.004 Parcelamento do Solo Urbano para Fins Habitacionais, Industriais ou Comerciais
12.005 Vilas Rurais
13. CERÂMICA
13.001 Artefatos de Cimento
13.002 Olaria
13.003 Peças de Gesso
13.004 Pisos e Azulejos
13.005 Porcelana
13.006 Telhas
13.007 Tijolos
14. CURTUME
14.001 Acabamento de Couros e Peles
14.002 Beneficiamento de Peles
14.003 Curtimento de Peles ao Cromo
14.004 Curtimento de Tanino
CÓDIGO DA ATIVIDADE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
14. CURTUME
14.005 Piquelamento de Couros
14.006 Salga
15. DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS, URBANOS E DE SERVIÇOS DE SAÚDE
15.001 Empreendimento de Tratamento e Disposição Final de Resíduos
15.002 Empreendimento de Transporte de Resíduos
15.003 Empreendimento de Armazenamento de Resíduos
15.004 Empreendimento de Aterros Industriais e Landfarming
15.005 Empreendimento de Outros Sistemas de Disposição Final
15.006 Transporte de Resíduo
15.007 Tratamento do Resíduo
15.008 Disposição Final do Resíduo
15.009 Incineração do Resíduo
15.010 Co-processamento do Resíduo
15.011 Armazenamento do Resíduo
15.012 Aterro do Resíduo
15.013 Outros Sistemas de Disposição Final do Resíduo
16. DUTOS
16.001 Gasodutos
16.002 Oleodutos
16.003 Minerodutos
17. ELETRO-ELETRÔNICOS
18. ERVATERIA
19. EXTRAÇÃO MINERAL
19.001 Pesquisa Mineral com Guia de Utilização
19.002 Regime de Autorização e Concessão
19.003 Regime de Licenciamento
19.004 Combustíveis Líqüidos e Gás Natural
20. FÁBRICA DE RAÇÃO
20.001 Farinhas Protéicas
21. FARMACÊUTICA
21.001 Cosméticos
21.002 Drogas
21.003 Manipulação
21.004 Perfumaria
21.005 Remédios

CÓDIGO DA ATIVIDADE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
22. FRIGORÍFICOS
22.001 Abatedouro de Aves
22.002 Abatedouro de Bovinos
22.003 Abatedouro de Carneiros
22.004 Abatedouro de Coelhos
22.005 Abatedouro de Suínos
22.006 Abatedouro de Rãs
22.007 Filetagem de Peixes
22.008 Industrialização de Carnes (Embutidos)
22.009 Industrialização de Peixes
23. FUNDIÇÃO DE METAIS
23.001 Metalurgia (Não Ferrosos)
23.002 Siderurgia (Ferrosos)
24. GRÁFICA
25. LATICÍNIOS
25.001 Derivados de Leite
25.002 Envase de Leite
25.003 Posto de Resfriamento de Leite
25.004 Queijos
26. LAVANDERIA
26.001 Industrial
26.002 Stone Washed
27. LINHAS DE TRANSMISSÃO
27.001 Linhas de Distribuição
27.002 Eletrificação Rural
28. METALURGICA
28.001 Com Tratamento de Superfície
28.002 Sem Tratamento de Superfície
29. OBRAS VIÁRIAS
29.001 Rodovias
29.002 Ferrovias
29.003 Pontes
29.004 Pedágio
29.005 Restauração de Obras Viárias

CÓDIGO DA ATIVIDADE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
30. PAPEL E CELULOSE
30.001 Beneficiamento de Papel
30.002 Cartolina e Cartão
30.003 Celulose
30.004 Fabricação de Artigos Diversos de Fibra
30.005 Fitas Adesivas
30.006 Palmilha a partir de aparos ou componentes para calçados
30.007 Papel
30.008 Papelão
30.009 Pasta de Alto Rendimento
31. PARCELAMENTO DE GLEBA RURAL
31.001 Desmembramento
32. PETROQUÍMICA
32.001 Distribuidora de Combustível
32.002 Refinaria
33. PLÁSTICOS
33.001 Artigos de Material Plástico
33.002 Fabricação de Massa Plástica
33.003 Indústria de Plásticos
33.004 Laminados de Plásticos
33.005 Manilhas, Canos, Tubos e Conexões de Material Plástico
33.006 Moldes de Matrizes diversos de peças e embalagens plásticas
33.007 Reciclagem de Plásticos (Não Agrotóxico)
34. PORTOS
34.001 Aéreo
34.002 Marítimo
34.003 Terrestre (Terminal)
35. QUÍMICA
35.001 Carvão Ativado
35.002 Fertilizantes
35.003 Produtos de Limpeza
35.004 Produtos Químicos em Geral
35.005 Sabão
35.006 Tintas
35.007 Tratamento de Madeiras
35.008 Velas

CÓDIGO DA ATIVIDADE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
36. SANEAMENTO BÁSICO E DRENAGEM
36.001 Tratamento de Água - ETA
36.002 Tratamento de Esgoto - ETE
36.003 Drenagem
37. SERVIÇOS DE SAÚDE
37.001 Clínicas Médicas
37.002 Clínicas Odontológicas
37.003 Hospitais
38. TÊXTIL
38.001 Beneficiamento de Materiais Têxteis
38.002 Capachos
38.003 Cordas e Barbantes
38.004 Cordoalha
38.005 Estopa
38.006 Malha
38.007 Materiais para Estopa
38.008 Rami
38.009 Seda
38.010 Tapetes
38.011 Tinturaria
38.012 Outros
39. USINA DE ASFALTO
40. USINAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA
40.001 Hidroelétrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

40.002 Termoelétrica
41. INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE
41.001 Fabricação e Montagem de Veículos Rodoviários, Ferroviários, Peças e Acessórios
41.002 Aeronaves
41.003 Fabricação e Reparo de Embarcações e Estruturas Flutuantes
42. ÓLEOS VEGETAIS
42.001 Derivados Hidrogenados
42.002 Extração (soja, sassafrás, etc.)
42.003 Refino-Soja, Óleos Essenciais

CÓDIGO DA ATIVIDADE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
43. ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE SERVIÇOS
43.001 Lavagem de Veículos
43.002 Postos de Revenda de Combustíveis
43.003 Reaproveitamento de Embalagens
43.004 Restaurantes, Hospedarias e Penitenciárias
43.005 Prestadores de Serviços de Capina Química e/ou Controle Químico
44. TURISMO E LAZER
44.001 Hotéis
44.002 Parques e Praças
44.003 Camping
44.004 Parques Temáticos
45. EXPLORAÇÃO FLORESTAL
45.001 Exploração Seletiva - Raleamento Florestal
45.002 Manejo de Bracatinga
45.003 Corte de Caxeta
45.004 Manejo Florestal em Regime de Rendimento Sustentado
45.005 Aproveitamento de Material Lenhoso
45.006 Corte de Palmito
45.007 Corte Raso / Desmate / Descapoeiramento
45.008 Corte Isolado de Árvores nativas
45.009 Corte de Bracatinga (Não Manejada)
45.010 Corte de Vegetação Nativa para Implantação de Projetos de Utilidade Pública
45.011 Queima Controlada

Anexo VI – Fluxograma dos procedimentos para expedição de alvará de funcionamento e localização
AGENTES ENVOLVIDOS:
Requerente
 Departamento de Cadastro e Tributação/ Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação
 Conselho Municipal de Desenvolvimento
Procedimentos:
1. Requerimento de Alvará de Localização e Funcionamento
2. Analisa situação do contribuinte quanto às dívidas na Prefeitura
3. Efetua pagamento da dívida existente
4. Analisa compatibilidade da atividade
5. Recebe negativa quanto à localização da atividade
6. Recebe solicitação de anuência prévia dos vizinhos ou EIV
7. Apresenta anuência prévia, ou EIV, e licenciamento ambiental
8. Avalia compatibilidade da atividade
9. Celebra ajuste de Termo de Conduta
10. Providencia Inscrição Cadastral e solicita pagamento de taxa.
11. Efetua pagamento da taxa
12. Expede Alvará de Localização e Funcionamento

Anexo VII - Modelo para consulta prévia para alvará de funcionamento e localização
Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação Prefeitura Municipal de Iporã - PR PROTOCOLO
CONSULTA PRÉVIA
Alvará de Localização e Funcionamento
As informações constantes abaixo têm valor enquanto prevalecer a legislação atual. Esta consulta não dá
direito a implantar a atividade. Somente após a concessão do Alvará de Funcionamento e Localização este
direito é adquirido.
O Requerente abaixo assinado fica ciente que falsas informações prestadas nessa consulta, deturpação do
uso concedido, bem como incômodos causados à vizinhança, acarretarão a cassação do respectivo alvará de
localização e funcionamento.
RAZÃO SOCIAL:....................................................................................................................................................
RAMO DA ATIVIDADE:...............................................................................................................................................
ENDEREÇO PRETENDI-
DO:............................................................................................................................................
COMPLEMENTO:......................................................................................................................CEP:...........
TELEFONE:..............................................................................E-MAIL:.....................................................
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA NO LOTE................................(m²)                 Nº DE EMPREGA-
DOS:.....................................
Alvará:                inicial                        2 ª via                             renovação                               cancelamento
Alteração:             razão social              ramo                                endereço
CNPJ: ..................................................../ .................  CPF RESP.: ...........................................
INSCRIÇÃO ESTADUAL ............................................................            CRC RESP TÉCNICO:
..............................................
Declaro serem verdadeiras as informações prestadas e assumo total e inteira responsabilidade pelas mes-
mas, nos termos da legislação em vigor.
DATA: ____/_____/______                                             ___________________________________________
                                                                                                                     ASSINATURA

                                                                                                                   NOME LEGÍVEL
Uso exclusivo da P.M.I.
Visto:  ____/____/______

___________________ Para liberação do processo devem ser atendidas as seguintes exigências:
.............................................................................................................................vide verso

Anexo VIII - Modelo de alvará de funcionamento e localização
Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação Prefeitura Municipal de Iporã - PR Nº
     0000012
Alvará de Localização e Funcionamento
Inicial / Renovação Cadastro nº:
0000214
O prefeito municipal de Iporã em virtude do vencido protocolo de nº....................., de ............................(data)
(quando necessário - anuência prévia nº..............., parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento nº
.....................e  Termo de Conduta nº.......................) concede licença à empresa / autônomo ..............................
(nome / razão social) sob CGC / CPF de nº .......................... situada na .............................................. (endereço)
exercendo atividade de ..................................................................(atividade).
Iporã, ______ de ____________ de _________
________________________________
Prefeito Municipal
                                 O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER RENOVADO ANUALMENTE, E TERÁ VALIDADE
APENAS PARA O EXPOSTO EM EPÍGRAFE. EM CASO DE ENCERRAMENTO, PARALISAÇÃO, MUDANÇA
DE ENDEREÇO, DE ATIVIDADE, OU DE QUALQUER OUTRA ALTERAÇÃO PROCURAR COM URGÊNCIA A
PREFEITURA MUNICIPAL, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, EVITANDO PROBLEMAS FUTUROS.
Anexo IX - Modelo de anuência prévia de vizinhos
Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação Prefeitura Municipal de Iporã - PR DOC Nº
0000012 / 00
Anuência Prévia
ESTE DOCUMENTO FAZ PARTE DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DESTA EMPRESA
NO MUNICÍPIO. ESTA CONSULTA NÃO DÁ DIREITO A IMPLANTAR A ATIVIDADE. SOMENTE APÓS AVALI-
AÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E A CONCESSÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONA-
MENTO E LOCALIZAÇÃO ESTE DIREITO É ADQUIRIDO.
CONFORME LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO VIGENTE DE Nº XXXX, AS EMPRESAS QUE POSSUEM
ATIVIDADES SUJEITAS À ANÁLISE DEVERÃO APRESENTAR À PREFEITURA MUNICIPAL E CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO A ACEITAÇÃO DE 75% (OITO) DE SEUS VIZINHOS PARA SUA IMPLAN-
TAÇÃO.
ESTE DOCUMENTO TEM COMO OBJETIVO A VERIFICAÇÃO DA ACEITAÇÃO DOS VIZINHOS LINDEIROS
AO LOCAL ESCOLHIDO PELA EMPRESA PARA SUA IMPLANTAÇÃO. O ALVARÁ CONCEDIDO A ESTA
EMPRESA PODERÁ SER CAÇADO EM CASO DE PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO, MEDIANTE SOLICITA-
ÇÃO DA VIZINHANÇA.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRE-
SA:.........................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................
RESPONSÁVEL:.....................................................................................................................
ATIVIDADE:..................................................................................................................................................
LOCAL PRETENDIDO PARA IMPLANTAÇÃO:.................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................
ATIVIDADE:..........................................................................................................................
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA:...............................................................DURANTE OS
DIAS:....................
.....................................................................................................................................................................................
FLUXO DE CAMINHÕES PARA CARGA E DESCARGA: XXX VEZES POR SEMANA
Nº DE FUNCIONÁRIOS:..........................
RUÍDO GERADO: ................... DECIBÉIS        RUÍDO ADMITIDO PARA ESTA ZONA: 40 DECIBÉIS
ESTA EMPRESÁ IRÁ GERAR ODOR / FUMAÇA / POEIRA?    (   ) SIM           (   ) NÃO
ESTA EMPRESA TRABALHA COM MATERIAIS QUE POSSAM TRAZER RISCO DE EXPLOSÃO OU CONTA-
MINAÇÃO? (   ) SIM     (    ) NÃO
ESTA EMPRESA POSSUI ALGUMA TECNOLOGIA QUE POSSA REDUZIR OS IMPACTOS GERADOS POR
S U A
ATVIDADE?...........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
OBSERVAÇÕES:..............................................................................................
VIDE VERSO ASSINATURAS
AS PESSOAS LISTADAS ABAIXO CONCONDAM COM A IMPLANTAÇÃO DA EMPRESA, CONFORME SEGUN-
DO AS INFORMAÇÕES INDICADAS NESTE DOCUMENTO.
PROPRIETÁRIO: ......................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA
PROPRIETÁRIO: ...............................................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA
PROPRIETÁRIO: ........................................................................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA
PROPRIETÁRIO: ......................................................................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA
PROPRIETÁRIO: ...................................................................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA
PROPRIETÁRIO: .................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA
PROPRIETÁRIO: ..........................................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA
PROPRIETÁRIO: ...................................................................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA
PROPRIETÁRIO: ............................................................................................................................
LOTE:............ QUADRA:................                                              _____________________________________________
DATA: ______/_______/_______                                                                               ASSINATURA

Anexo X - Modelo de Termo de Conduta
Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação Prefeitura Municipal de Iporã - PR Nº
     0000012
Termo de Conduta
Pelo presente Termo de Conduta, que fazem entre si a Prefeitura Municipal de Iporã, doravante denominada
PREFEITURA, e o representante legal (nome do representante) sob CPF de nº (0000000000000000) e RG de
nº (000000000000000) neste ato denominando EMPRESÁRIO, ajustam condições para implantação da em-
presa (nome da empresa) sob CNPJ de nº (000000000000000) na (endereço) exercendo atividades de (ativi-
dade) conforme anuência prévia de nº (0000000000).
CLÁUSULA PRIMEIRA - O EMPRESÁRIO compromete-se exercer suas atividades conforme declarado no
documento de anuência prévia nº 00000000, recomendações apontadas no parecer do Conselho Municipal de
Desenvolvimento, e demais estudos elaborados, bem como manter medidas de segurança, e manejo dos
resíduos gerados pela atividade conforme apontado no licenciamento ambiental.
CLÁUSULA SEGUNDA - A EMPRESA estará sujeita à fiscalização da PREFEITURA e demais órgãos esta-
duais e federais responsáveis pelo controle dos passivos ambientais durante o período em que estiver exer-
cendo suas atividades.
CLÁUSULA TERCEIRA - O EMPRESÁRIO se responsabiliza por danos gerados ao meio físico e à saúde da
população decorrentes da atividade exercida por sua empresa.
CLAÚSULA QUARTA - Em caso de ampliação, reforma, ou alteração da atividade a PREFEITURA deverá ser
consultada.
CLÁUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã para ações decorrentes deste Termo.
E por assim estarem de acordo assinam este Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Iporã ____ de ____________ de ________
_____________________________________
(nome e assinatura do EMPRESÁRIO)
_____________________________________
(nome a assinatura do PREFEITO)
Testemunhas:
_____________________________________
(nome e assinatura)
_____________________________________
(nome e assinatura)

Anexo XI - Tabela de áreas para estacionamento
TIPOLOGIA DO ESTABELECIMENTO ÁREA MÍNIMA RESERVADA PARA ESTACIONAMENTO
CRITÉRIO DE APLICAÇÃO PARA CÁLCULO DO NÚMERO DE VAGAS OBSERVAÇÕES
Edifício Residencial Multifamiliar 30,00 m2 Por unidade residencial
Edificações de uso comercial e/ou prestador de serviço vertical 20,00 m2 Por cada 50,00 m2 de cons-
trução Dispensado para edificações térreas até 120,00 m2 de área.
Supermercados e similares 25,00 m2 Para cada 25,00 m2 de área de comercialização I n -
dependentemente de áreas de estacionamento para serviços.
Estabelecimentos hospitalares até 50 leitos25,00 m2 Para cada 3 leitos Independentemente de áre-
as de estacionamento para serviço.
Estabelecimentos hospitalares acima de 50 leitos 25,00 m2 Para cada 6 leitos Independente-
mente de outras áreas reservadas para estacionamento de serviços gerais e administrativos.
Hotéis e pensões 25,00 m2 Para cada 3 unidades de alojamento Dispensado para edificações
até 200,00 m2
Edifícios reservados para cultos, teatros e cinemas 20,00 m2 Para cada 75,00 m2 de área construída
que exceder 200,00 m2 de área construída
Estabelecimento de ensino e congêneres 20,00 m2 Para cada 75,00 m2 de área construída
Empresa de transporte e de comércio atacadista 20,00 m2 Para cada 150,00 m2 de área construída
Independentemente das áreas reservadas para carga e descarga
Oficina mecânica e funilaria 20,00 m2 Para cada 40,00 m2 de área construída que exceder 100,00 m2
de área construída
Clubes recreativos, esportivos e associativos 20,00 m2 Para cada 50,00 m2 de área construída

Consultórios médicos, odontológicos e laboratórios 20,00 m2 Para cada 50,00 m2 de área construída

FLUXOGRAMA
AGENTES ENVOLVIDOS:

Requerente

Departamento de Cadastro e Tributação/ Secretaria
de Serviços Urbanos, Obras e Viação

Conselho Municipal de Desenvolvimento

Procedimentos:

1. Requerimento de Alvará de Localização e
Funcionamento

2. Analisa situação do contribuinte quanto às dívidas na
Prefeitura

3. Efetua pagamento da dívida existente
4. Analisa compatibilidade da atividade
5. Recebe negativa quanto à localização da atividade
6. Recebe solicitação de anuência prévia dos vizinhos ou

EIV
7. Apresenta anuência prévia, ou EIV, e licenciamento

ambiental
8. Avalia compatibilidade da atividade
9. Celebra ajuste de Termo de Conduta
10. Providencia Inscrição Cadastral e solicita pagamento

de taxa.
11. Efetua pagamento da taxa
12. Expede Alvará de Localização e Funcionamento
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